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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
Gabinete do Prefeito

LEI NQ 483 DE 12 DE JURHO DE 1.969.

o PHEFEI'.l:O IilUNICIPAL DE XMAlVlBAI:

FAÇO SABER QUE A ClUÚARA 1'llUNIGI:E'AL DECCHEI'OU E EU SANGIO

NO A SEGUINTE LEI:

Art. lº - .Ficwp., para efeito do Hecensearnento Geral a s

ser realizado no Brasil em 1970, as terras do Distrito da Séde de

Ámarnbaidivididas em três zonas: urbana, suburbana e rural.
Art. 2Q - A zona urbana fica assim delimitada: Partindo

da cabeceira da legôa segue pelas divisas das terras de propried~
de de Nicolau Duailibi até encontrar as divisas de Amlncia Flores

dos Santos; da!, segue pelas divisas dêste até aloançar a estrada
- aí·· -AmambaiX Ponta pora; d pelas divisas da sucessaO de AmadoVie.!

ra Padilha segue até o cór:cego do desbarrti-l"lcado; por êsse córrego
até encontrar as di visas de terras de sucessão de Itamiro Fra;.'lco-

i,lachadot daí pelas divisas dêste segue uma limll~:t é o prolone

mento da rua Ii.uyBarbosa, até encontrarumarua sem denOTIlinação /

que delimita a face :3ul do cemitério local; da! segue por esta ru

a até a rua da Hepública; até a confrontura da rua Antonio Perei

ra dos Santos; daí segue no prolor..gamento desta rwu::. tW nascente,

até a confrontura da rua Ruy Barbosa; da! segue rumo ao Sul na di-
reção da rua Huy Barbosa, seguindo por esta até a rua firadentes,

segue rumo aO nascente até um corredor divisório da chácara nQ 34

seguindo por ês·te corredor rumo ao Sul até a conf'rontura da Hua /
Pedro Alvares Cabral; da! segue por esta rua até o final das divi

sas da chácara n2 60; daí por uma li1":11arWllO ao sul paralela ao

eixo da cidade segue até o final da divisa da vila Alva; daí Pe.._'>!'"

las divisas da ch~cara n2 113 segue por uma rua sem denominação ~

tê a rua Hu.y Barbosa; daW segue por esta :rua rumo ao Sul, atrave,!
sando oPanduí até encontrar as divisas dos terrenos pertencentes

ao I\iinistério da Guerra; daí por estas divisas rumo ao nascen-te ,

contornando os terrenos do Ministério da Guerra até chegar às as-
Cont •••



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

Cont •••

tradas de Iguatemi; da! por esta estrada até o entroncamento com

a estrada de Antonio João, seguindo por esta rwno ao Sul até a s~

gunda ponte do P&1duí; daí segue pelo córrego Pandu{ abaixo até a

conflu~ncia do c6rrego da lagôaj daí segue pelo córrego da lagôa

acima até sua nascente.

Art. 3º - A zona suburbana terá os seguintes limites: P

Partindo da cabeceira do córrego ds lagôa pelas divisas das ter

ras de propriedade de :rUcolau Duailibi até encontrar as divisas de

Amâncio Flôres dos 0&1tos; daí segue pelas divisas àêste até al

cançar a estrada de Am~ilbai X Ponta porã; daí pelas divisas de!

sucessão de Amado Vieira Padilha segue até o córrego do Desbarran

cado; da! pelo córrego desbal'rancado abaixo até sua barra no Fan

du!; da! pelo córrego do Fanduí acima atá a barra do córrego :ra

puí-Corá ou Pontei, por esse acima at~ sua nascente; dai, dividiB

do com terras dos indios segue com rumo 50Q 00' e a distância!

de 235 metros. daí com rmJO 222 00' e a distância de 2266 me-

tros SegiJ.eaté o marco; daí com rU.IilO 40Q 25' NE e a disttt."'1.ciade

1475 met;ras segue até outro marco'r dai com rumo 84ff. 30' NW e ai
distância de 800 metros segue até outro marco; daí com rumo 7,3200'

SW e a distância de 1.687 metros segue até ou.tro marco; daí com ru

mo 18!l 00' SW e a distância de 3453 nletros segue até outro marco~

da! com ru.'110 652 00' SE e a distância de 1486 metros segue até ou-
tI"Omarco; daí COÜl rumo 76Q 30' e a LListância 1550 metros se -

gue dividindo com terras de Pedra Kartins até o marco; daí pela ~

mesma divisa. segu.e com rumo 482 30' e a distãncia de 818 metros .!
tê o marco final das divisas de Pedra },';artins;daí dividindo com,

terras de Aníbal Vargas segue com rumo 872 OO'_SVi e a distância de

582 metros até o marco; da~ com rUlllO 2'p 00' t; a distância de

503 metros, segue até outro marco; daí com rumo 809 00' SW e a

distânoia de 585 metros segue até a barrrolca da margem direi~a do

córrego pandui; daí pelo córrego .l.'andl.1.íabaixo segue até a barra!

do córrego da lagôa; daí pelO córrego da lagôa até sua nascente ,

ponto de partióia.
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.~t.4º - A zona rural será o restante da área dentro

dos limites do Distrito~

blicação;
i'•.rt. 5Q - Esta lei entrará emvigor na data de sua Plt

YeVO~IDldo-se as disDosições em contrário.c ... J.:

Gabinete do Prefeito, 12 de jLu1.ho de 1969.


